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APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO  DE  COBRANÇA
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INVALIDEZ  PERMANENTE.  INEXISTÊNCIA.
PERÍCIA  NÃO  REQUERIDA.  DANO  MORAL
PREJUDICADO. DESPROVIMENTO DO APELO.

- é da incumbência da parte autora comprovar que
faz jus ao recebimento do seguro pleiteado. In casu,
a  Apelante  não  requereu  a  perícia,  a  fim  de
demonstrar  o  seu  direito,  ou  seja,  não  se
desincumbiu de seu mister, na forma do artigo 333, I,
do CPC/73.

Vistos, relatados e discutidos os autos acima identificados:

ACORDA a Primeira  Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, em DESPROVER o Apelo, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl. 121.

 
RELATÓRIO

Cuida-se de Apelação Cível interposta por Rosenilda Alves da

Costa, irresignada com a Sentença proferida pelo Juiz de Direito da 10ª  Vara

Cível da Comarca da Capital, que julgou improcedente o pedido formulado na

Ação de Cobrança cumulado com Danos Morais proposta em face do Banco do

Brasil  Cia  de  Seguros,  sob  a  fundamentação  de  que  seria  necessária

elaboração  de  laudo  pericial,  o  qual  atestaria  se  a  invalidez  da  Autora  é

originária  de  doença  ou  acidente.  Por  fim,  entendeu  pela  incapacidade
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provisória da Demandante.

Nas razões da Apelação de fls. 97/102, a Promovente reiterou

o  pedido  inicial,  sustentando  a  incapacidade  laborativa  e  agravamento  do

quadro clínico. Alega, ainda, que foi concedida aposentadoria pelo INSS, por

invalidez permanente, sedimentando o fato gerador do contrato de seguro. 

Contrarrazões apresentadas às fls. 105/110.

A Procuradoria de Justiça, às fls. 116/117, não opinou sobre o

mérito.

É o relatório. 

VOTO

Inicialmente,  cabe  referir  que,  nos  termos  do  art.  14  do

CPC/2015,  a  norma  processual  não  retroagirá,  sendo  respeitados  os  atos

processuais praticados e as situações jurídicas consolidadas sob a vigência da

norma revogada:

Art.  14.   A  norma  processual  não  retroagirá  e  será
aplicável  imediatamente  aos  processos  em  curso,
respeitados  os  atos  processuais  praticados  e  as
situações jurídicas consolidadas sob a vigência da norma
revogada.

 

Dessa forma, aplicam-se ao presente processo as disposições

constantes  do  CPC/1973,  em  vigor  quando  do  ajuizamento  da  Ação,  da

prolação da Sentença e da interposição deste Recurso.

Pois bem.

Cumpre destacar que, em se tratando de relação consumerista,

incide, na espécie, o artigo 47 do CDC, que determina a interpretação das

cláusulas contratuais de maneira mais favorável ao consumidor.
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Outrossim, é de ser ressaltado que o contrato de seguro não

dispensa a boa-fé entre as partes contratantes, como estatuído nos artigos 422

e 765 do Código Civil:

Art. 422. Os contratantes são obrigados a guardar, assim
na conclusão do contrato, como em sua execução, os
princípios de probidade e boa-fé.

Art. 765. O segurado e o segurador são obrigados a
guardar na conclusão e na execução do contrato, a mais
estrita boa-fé e veracidade, tanto a respeito do objeto
como das circunstâncias e declarações a ele
concernentes.

E, nessa linha, o Código de Defesa do Consumidor, que em

seu artigo 51 e incisos, inquina de nulas as cláusulas abusivamente redigidas,

especificamente o inciso IV e XI, que é do que aqui se trata:

Art. 51. São nulas de pleno direito, entre outras, as
cláusulas contratuais relativas ao fornecimento de
produtos e serviços que:
IV –  estabeleçam obrigações consideradas iníquas,
abusivas, que coloquem o consumidor em desvantagem
exagerada, ou sejam incompatíveis com a boa-fé ou a
equidade;
XV – estejam em desacordo com o sistema de proteção
ao consumidor;

Sem mais delongas,  a Sentença não merece reparo. É que,

compulsando-se os autos, verifica-se que a parte autora alega ter sido sofrido

fratura de Radio distal direito, evoluindo com dor no punho e antebraço  que

teria lhe causado invalidez permanente, anexando exames e laudos médicos

particulares com a inicial.

Tenho, de pronto, que os documentos juntados aos autos foram

produzidos  de  forma  unilateral,  não se prestando  para  provar  a  invalidez

permanente nem a origem, já que a cobertura é para os casos de invalidez

permanente total ou parcial por acidente. 

Tem mais, é da incumbência da parte autora comprovar que faz
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jus ao recebimento do seguro pleiteado. In casu, a Apelante não requereu a

perícia, a fim de demonstrar o seu direito, ou seja, não se desincumbiu de seu

mister, na forma do artigo 333, I, do CPC/73.

A propósito, a doutrina:

Ônus é o encargo atribuído à parte e jamais uma
obrigação. Ônus, segundo Goldschmidt, são imperativos
do próprio interesse, ou seja, encargos sem cujo
desempenho o sujeito se põe em situações de
desvantagem perante o direito.

Afirma-se que, em um primeiro sentido, o ônus da prova é
uma regra de conduta dirigida às partes, que indica quais
os fatos que a cada uma incumbe provar. Este seria o
chamado ônus subjetivo (ou formal, segundo BARBOSA
MOREIRA). Sucede que é possível que as provas
produzidas sejam insuficientes para revelar o ocorrido.
Mesmo sem prova, porém, impõe-se ao juízo o dever de
julgar – afinal, vedado é o non liquet.

Daí dizer-se que, em um segundo sentido, o ônus da
prova é uma regra dirigida ao juiz (uma regra de
julgamento, portanto), que indica como ele deverá julgar
acaso não encontre a prova dos fatos; que indica qual
das partes deverá suportar os riscos advindos do mau
êxito na atividade probatória, amargando uma decisão
desfavorável. Tal seria o ônus da prova objetivo (ou
material, segundo BARBOSA MOREIRA).

[...]

Questiona-se, contudo, a utilidade da distinção. Afinal,
pouco importa quem, no curso da instrução, produziu a
prova trazida aos autos: se a parte que atendeu ao seu
ônus, se a parte adversária ou mesmo o magistrado. Não
interessa uma análise subjetiva da prova, de qual sujeito
ela se originou. Deve estar atento o juiz, ao final da
instrução, para as provas que foram objetivamente
produzidas – independentemente de quem as produziu –
e aquel’outras que não o foram, para atribuir as
conseqüências devidas àquele que não se desincumbiu
do seu ônus.1

Ademais,  como  bem  ressaltou  o  juiz  sentenciante,  “a

concessão  do  benefício  previdenciário  não  garante  o  pagamento  da

indenização de seguro privado.”

1  DIDIER JR., FREDIE; SARNO BRAGA, PAULA e OLIVEIRA, RAFAEL, Curso de Direito
Processual Civil, vol. 2, 2ª edição, Ed. Jus Podivm, Salvador, Bahia, 2008, ps. 72-73.
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Por  fim,  afastado  o  direito  ao  recebimento  do  seguro,

prejudicado está o pedido de indenização por danos morais.

Ante o exposto, DESPROVEJO o Apelo, mantendo a Sentença

em todos os termos.

É o voto.

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador Leandro
dos  Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  Excelentíssimo
Senhor  Desembargador  Leandro  dos  Santos,  os  Excelentíssimos
Desembargadores  Maria  de  Fátima  Moraes  Bezerra  Cavalcanti e  José
Ricardo Porto.

Presente à Sessão a representante do Ministério Público, Dra.
Vasti Cléa Marinho Costa Lopes. Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível  “Desembargador
Mário Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 06 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
Relator 
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